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.. APROVADO POR UNANIMIDÀDE 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 
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PROTOCOLO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Protoc. N.0~ Li:JLFls~EnfB~ 

Horas: :=Y', ~ 
~ 

Funcionário 

O Projeto de Lei 

O Projeto Decreto Legislativo 

D Projeto de Resolução 

O Requerimento 

O Indicação 

D Moção de 

O Emenda 

AUTOR: A MESA DA C AMARA MUNICIPAL 
PROJETO DE LEI N.))ôS/2000, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2000. 

"Estabelece o subsídio dos Verea
dores, do Presidente e do 1 o Secre
tário da Câmara Municipal de Bar
ra do Garças - MT, conforme as 
Emendas Constitucionais n. o 19198 e 
2512000, para a legislatura de 2001 
a 2004." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se
guinte Lei: 

Art. 1 o - Fica estabelecido o subsídio mensal dos Vereadores desta 
Câmara Municipal, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em conformidade com 
os artigos 29, VI e 39, § 4° da Constituição Federal de 1988, alterada pela Emenda 
Constitucional n. o 19/98, art. 5° e pela Emenda Constitucional n. o 25/2000, nos arti
gos 1° e 2°. 

Art. 2°- Estabelece ainda, o subsídio mensal do Presidente da Câmara, 
no valor correspondente de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), e do 1° Secretá
rio no valor corre!)pondente de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reai!)), em conformi
dade com o Art. 34, XXV, da Lei Orgânica do Município. 

Art. 3°- De conformidade com os dispositivos constitucionais, os valo
res acima mencionados não poderão exceder a 5% (cinco por cento)da Receita efeti
vamente arrecadada pelo município, nem a 40% (quarenta por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 



r Art. 4° - Por Sessão Extraordinária, o Vereador receberá o valor cor-
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respondente a 25% (vinte e cinco por cento) da remuneração. 

Parágrafo Único - Os Vereadores poderão realizar até 03 (três) Ses
sões Extraordinárias remuneradas por mês, respeitando o que estabelece o Art. 29, 
VI, VII, da Constituição Federal. 

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT., em 
08 de dezembro de 2000. 



• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
RESOLUÇÃO N.0 ots /98, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. 

"Modifica parcialment e a Resolução n.0 027/96 
de 24 de dezembro de 1996." 

,., 
A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTA-

DO DE MA TO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1°- A remuneração dos Vereadores da Câmara Municipal de Barra 
do Garças- MT., para viger a legislatura que se inicia em 1° de janeiro de 1997, fica 
fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Art. 2°- Fica estabelecido o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscen
tos reais), o subsídio mensal do Presidente da Câmara. 

Art. 3° - Fica também estabelecido o valor de R$ 2.300,00 (dois mil e 
trezentos reais), o subsídio mensal do 1° Secretário da Mesa . 

§ 1°- Cada uma das parcelas que compõe o subsídio será devida ao Ve
reador por Sessão Ordinária a que efetivamente comparecer, tomando parte das vo
tações. 

§ 2° - Para cálculo do valor da casa Sessão Ordinária, divide-se o valor 
do subsídio, pela quantidade de Sessões realizadas durante o mês. 

§ 3° - Não prejudicarão o pagamento das parcelas componentes da re
muneração, e ausência de matéria a ser votada, a não real ização da Sessão por falta 
de "quorum", relativamente aos Vereadores presentes e no recesso parlamentar. 

Art. 4° Por Sessão Extraordinária, o Vereador receberá o valor cor
respondente a 25% (vinte e cinco por cento) da remuneração. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Parágrafo Único- Os Vereadores poderão rea li zar até 03 (três) Ses

sões Extraordinárias remuneradas por mês, respeitando o que estabelece o Art. 29, 
VI, VII, da Constituição Federal. 

Art. 5°- A remuneração de que trata esta Resolução, será atualizada 
na mesma época e proporção da fixada para o Prefeito e Servidores Públicos Munici
pais, respeitando os limites de 75c;to (setenta e cinco por cent o) da remuneração, em 
espécie, percebida pelos Deputados Estaduais e de 5% (cinco por cento) da Receita 
Municipal. 

Art. 6°- Para efeitos desta Resolução, entende-se como Receita Muni
cipal, a somatório de todos os ingressos financeiros nos cofres do município, exceto: 

I - a receita de contribuição de servidores destinados à constituição 
de fundos ou reservas para custeio de programas de previdência e assistência social, 
mantidos pelo Município e destinados a seus servidores; 

II - operações de crédito; 
III- Receita de alienação de bens imóveis e móveis; 
IV- transferências oriundas da União ou do Est ado, através de convê

nio, para a realização de obras ou manutenção de serviços típicos das atividades da
.• quelas esferas de Gorerno. 

:. Art. 7° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as alíneas "a" e "b", do Art. 1° e o Art. 5°, em sua t otalidade. 

,..... Art. 8°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 15 de dezembro de 
1998. 

•, 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

RESOLUÇÃO Nº 02} /96 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1. 996. 

AUTORA: A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

"DispÕe sobre a fixaçÃO da re

muneração do s Vereadores para' 

a legislatura que se inicia em 

1.997 a 2.000 e dá outras pro

vidências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE' 

Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, faz saber que o Ple

nario aprovou e ela promulga a seguinte Re s oluçao: 

Art. 1º - A r emuneração dos Ve 

readores da Câmara Municipal de Barra do Ga rças-MT., para vi 

ger a legislatura que se inicia 

f.ica fixada em R$ 2.000,00 (dois 

formidade: a) 

1.000,00) (hum mil reais); 

em 1º de j aneiro de 1.997 

mil reais ) , na seguinte con 
, 

a parte f i xa sera de R$ 

b) - a parte variável será de 

R$ 1.000,00 (hum mil reias). 

Parágrafo 1º - Cada uma das 

parcelas que compÕem a parte variável do s ubsidio sera devi

da ao Vereador por Sessão Ordinária a que e fetivamente comp~ 

recer, tomando parte nas votaçÕes. 

Parágrafo 2º - Para cálculo do 

valor de cada Sessão Ordinária, divide-se o valos da parte ' 

variável pela quantidade de Sessoes realiz a das durante o 
~ 

mes. 

Parágrafo 3º - Nao prejudica -

rão o pagamento das parcelas componentes da variável da remu 

nerçao, e ausência de matéria a ser votada , a não realização 

da Sessão por falta de "quorum", relativame nte aos Vereado -

res presentes e o Recesso Parlamentar. 

Art. 2º - Por Sessão Extraordi 

naria, o Vereador receberá o valor correspondente a 50%(cin

quenta por cento) da parte variável. 

Parágrafo Ún ico - Os Vereado -

-. Rua Mato Grosso, 47 - Centro Fones: (065) 86~·2484- 861-2395 Barra do Garças Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

fls.02 

res poderão realizar até 03(três) SessÕes Ext r aordinárias re 

muneradas por mês, respeitando o que estabele c e o Art. 29, 

VI, VII, da Constituição Federal. 
-Art. 32 - A remuneraçao de que 

trata esta Resolução, será atualizada na mesma época e pro-' 

porção da fixada para o Prefeito e Servidores PÚblicos Muni

cipais, respeitando os limites de 75%(setenta e cinco por ' 

cento) da remuneração em espécie percebida pe l os Deputados ' 

Estaduais e de 5%(cinco por cento) da Receita Municipal. 

Art. 42 - Para o s efeitos desta 

Resolução entende-se como Receita Municipal a somatÓria de 

todos os ingressos financeiros nos cofres do Municlpio, ex-' 

ceto: 

I - a receita de contribuição' 

de servidores destinados à constituição de fun dos ou reser-' 

vas ·para o custeio de programas de previdênci a e assistência 

social, mantidos pelo Municipio e destinados a seus servido-

res; 

II - operaçÕes de crédito; 

III receita de a lienação de '' 

bens moveis e imoveis; 

IV - transferênc i as oriundas da 

União ou do Estado, através de convênio, para a realização ' 

de obras ou manutenção de serviços tipicos das atividades da 

quelas esferas de Governo. 

Art. 5º - Ao Pre sidente da Câ

mara será atribuida mensalmente, gratificação pelo exercicio 

da função, no valor correspondente a 30%(trint a por cento)'' 
-sobre a remuneraçao do Vereador. 

Parágrafo Único - Ao 1º Secre

tario será atribuida mensalmente, gratificação pelo exerci-' 

cio da função, no valor correspondente a l5% ( quinze por cen 

to) sobre a remuneração do Vereador. 

Art. 6º - Esta r esolução entra 

em vigor a partir de 1º de janeiro de 1997. 

Art. 7º - Revoga m-se as dispos~ 

çoes em contrário. 
•, 

........ \~ 
\~x. 

ua Mato Grosso, 47- Centro Fones: (065) 861-2484- 861-2395 Barra do Garças Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

fls.03. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMA 

RA MUNICIPAL DE Barra do Garças-MT., 24 de dezembro 

1. 996. 

DE FREITAS 

ALVES DA SILVA 

ri o 

de 

'• 

'"'"' Rua Mato Grosso, 47 - Centro Fones: (065) 861-2484 - 861-2395 Barra do Garças Mato Grosso 
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EST~DO DE MATO GROSSO 
- --·-·-···~---- ---

u I rJO 7. 089 OE I 
------------- ,.-

-·~--~ 

OE OE 1996. 

Diapae aobra a fixaçlo doa sub9{• 

diaa doa Oeputados Estadueis para a 

143 Legislatura o d6 outras pravi

dinclne .. 

A ASSEMBLÉI1~ LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo 
em vista o Cf' i.-J dispõe o artigo 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do 
Estado sane ·1a a seguinte Lei: 

Art. 1Q De Deputados Estaduais da Aea~mblfiie legislativa rlo 

E.atar'.J dQ :1ato Grossc-, que comporão a 14ª Lt~glslatura; serfio rêmtJ• 

n~r~do s no~ subsidio fixado em parcela Gnicn. vedado Pcréscimo dA 

~lque ~ gratiFicação. adicional, abona, pr6mlo• verba de represen-

• ç:êo ou o•Jt:ra espécie t'IO)muneX'at6rie; obedecido, em qualquel' caso o 

L paat. · Art. 37, incieoa X e XI, da Conatituiç!o Feaeral. 

Parãg~afo único O eubs!dio ds qu~ t~ata eete artigo ~ 

fixd~·> em 15% (sêtenta e cinco por cento) daquele eetabel~oido, em 

eep ~~1e• p ~ ra os Deputados Federais, obaerv~do o cu~ dispõe os Ar

tigo$ 39• ·· ts.tl, 57, § 7º, 150, I!" 253, OI. e 153, § 20, 1 da 

Constituiç ~ o Federal. 

Ar~. 2U Eeta lei entra em vigot na data de eua publicaç5o, 

e seus ef~~toa financeiros a partir da 10 de fevereiro de 1999, re

vogando as dispoeio5ea em contr~rio. 
,....,. ........... _,. ... -.--... ....._ ___ --........_ 

_.....ê-6~ ê~bléia Le!~isl;~iva do Estado t em Cuiabá. 16 de dezembro 

da 19f1 Él. 1 
I 

, ,..•' 

f' i --~ Ç i.J'l •• -..l .i; , , , .. ...._. •. 2t! SECRET~fUO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Ao do Pr~jeto de Lei n. 0 03~00 
De autona do: fu~ do _ 0"-"'-

~""u<~ 
_) . 

APROVADO POI< UNANlMJDÀOE 

L Em sessão ::2r:f 
A Comissão de Constituição, Jus

tiça e Redação, após efetuar análise da matéria, em pauta, resolve 
exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender que a referida matéria é 
LEGAL e CONSTITUCIONAL. 

Sala das Comissões da Câmara 
Municipal de Barra do Garças - MT., e _/_/2000. 

Ver. WELITON RA 

Membro 
Comis.-pgO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Munici ai de Barra do Gar as 
COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

o Projeto de Lei n.0 O 3:5" /2000, 
e autoria do ba ck Üevxv,. o~ 

_)~"' ""~~.,.)_, 

A Comissão de Economia e Fi
nanças, após efetuar análise do Projeto de Lei, em pauta, resolve 
exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender que a referida maté
ria é LEGAL e CONSTITUCIONAL. 

Sala das Comissões da Câmara 
Municipal de Barra do Garças- MT., em _ / _/2000 . 

Rua Mato Grosso- n. 0 47-Fone (065)861-2484-CEP 7 00-000 Barra do Garças/MT. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SIL VA 

\\ \ VOTA~AO 

MATÉRIA.~~.,)~ \ ()~ \J~ l_nA VL9 
\\. 
\J 

Vereadores Legenda Sim Não Abstenção 

AIL TON RODRIGUES ROCHA PSDB 'fJ 
ALACIR VIEIRA CÂNDIDO PL )O 

DR. CELSO MARTINS SPOHR PSB 'f 

CLODOALDO ALVES DA SILVA PSDB ~ ~c~ o .N 

FÁTIMA APARECIDA R. RESENDE PT 'i 
JOSÉ AMÉRICO PSDB 

~ 

JOSÉ CARLOS TELLES PL 'fJ 

LÁZARO SIPRIANO DE CARVALHO PTB )<::I 

LOURIVAL MOREIRA DA MATA PSDB 'P 

MESSIAS ALMEIDA DANTAS PSDB ...p 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB -.,o 

V ALDON V ARJÃO PTB )O 

W ALTERNA VES DE SOUZA PSDB 'P 

WELITON MARCOS R. DE OLIVEIRA PL -,o 

ZÓZ~O WELLINGTON FERREIRA Á~ff--do B .'P 
Obs.: \\~ f ...., .. -,uv ~~UNANIMIDÂofl 

m SP'-·~3r, J,. .... f\ 

' \ 
_.__'_f_ }l""alJ _\ v~ ...._, --=:r ~ ~- I - ---I.: --- -..) 

Rua Mato Grosso - 6 17, centro, Fone: OXX (65) 401-2484 
7R ~f\OJ\Of'l _ 'R~rr~ ,.."' n!:ll r l""!:llc:: - ~A~tn rTrnc:c:r. 


